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1. Relatório

De iniciativa da digna Mesa Diretora, o Projeto de Lei nº 58/2009 cuida de criar escola, extinguir assessoria e serviço; aumentar vencimento; criar função gratificada; criar e extinguir cargo; extinguir vencimento e criar gratificação; alterar dispositivos da Lei n.º 2.281, de 24 de março de 2005, que “dispõe sobre a organização administrativa da Câmara Municipal de Unaí ...” e  da Lei n.º 2.283, de 13 de abril de 2005, que “dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal de Unaí (MG), estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos e dá outras providências”. 

Recebido em  3  de setembro de 2009, o Projeto de Lei  nº 58/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria, onde recebeu o Parecer favorável da lavra do nobre vereador Ilton Campos, sem qualquer alteração. 

Designado em 16 de setembro de 2009, passo a relatar dentro do prazo regimental. 

2. Fundamentação

Vencida qualquer dúvida constitucional, jurídica e regimental em torno da matéria, sob comento, tendo em vista o Parecer nº 166 (fls. 34/42), ratifica-se a estrita observância da competência privativa do Poder Legislativo para estruturar a organização e funcionamento internos, desde que por meio de lei para a fixação de remunerações, observados os parâmetros estabelecidos em lei de diretrizes orçamentárias (CF, arts. 51, IV e 52, XIII). 

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental das alíneas “b” e “f”, do inciso III, do artigo 102, da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...)

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

b) regime jurídico dos servidores municipais;

f) matérias atinentes ao funcionalismo público municipal;

A Lei Orgânica do Município prevê que a política de pessoal do Município de Unaí deve valorizar e dignificar a função pública e o servidor, o que coaduna com a proposição sob comento, especialmente no tocante à criação de funções gratificadas. 

No contexto histórico da divisão de Poderes estabelecida pelo constitucionalismo  moderno, o papel do Poder Legislativo é fundamental, pois cabe a este, entre outras  funções, a elaboração das leis e a fiscalização dos atos dos demais poderes. No ofício dos legisladores e servidores de apoio, as leis são elaboradas de forma abstrata, geral e impessoal, pois são feitas  para todas as pessoas e não devem atender a interesses ou casos individuais.

O Poder Legislativo é o poder-símbolo do regime democrático representativo. A  amplitude e diversidade da representação dos diversos segmentos faz do Parlamento uma verdadeira síntese da sociedade, ou seja, a chamada caixa de ressonância. É no Legislativo que a sociedade  se encontra melhor espelhada, com presença mais visível no âmbito dos poderes  constituídos para governá-la e protegê-la. Por tal razão, a história do Poder Legislativo encontra-se no centro da história de um país, de um estado e de um município. 

Tal introdução se faz relevante para apreciar o mérito do Projeto de Lei nº 58/2009, uma vez que este busca promover a valorização dos agentes públicos que laboram no Poder Legislativo de Unaí, oportunizando aos legítimos representantes do povo um ambiente de trabalho, uma assessoria técnica eficaz dotada de imparcialidade e eficiência. 

Nesse contexto de reforma, tem-se que o serviço de Assessoria Jurídica e Assessoria Jurídica ao Parlamentar tiveram suas atividades inseridas no rol das atribuições do cargo de Secretário Geral e de Consultor Legislativo, sendo, o primeiro cargo de provimento em comissão e o segundo de provimento efetivo, respondendo aos anseios práticos de tais serviços.   

A criação da Escola do Legislativo na estrutura da Câmara Municipal de Unaí tem por  escopo dar suporte de natureza técnico-administrativa às atividades da Câmara Municipal de Unaí, bem como de oferecer ao parlamentar e aos servidores os subsídios teóricos  para identificarem a missão do Poder Legislativo, oportunizando a ambos  quem exerçam de forma eficaz suas atividades. Outro aspecto relevante sobre o tema é que o momento histórico da Constituição Federal Cidadã propricia a criação dessas unidades de ensino-aprendizagem em simetria com o disposto no § 2º do art. 39 da Carta Magna que assim propõe: 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes federados. 

2.1 Aspectos sobre as Emendas nº 1 e 2 

A proposição sob comento insere no âmbito da estrutura da Câmara Municipal que o exercício das funções da estrutura da Escola do Legislativo é privativo de servidores efetivos da Câmara Municipal de Unaí e que o servidor efetivo, quando designado para exercício de função na estrutura da Escola do Legislativo, exceto a função de Diretor da Escola, terá direito à função gratificada nos termos do Plano de Cargos e Carreira da Câmara. 

Sobre o tema, registre-se que foram recebidas, posteriormente, duas emendas (fls. 46 e 48)  de autoria da Mesa Diretora que tem legitimidade regimental para tanto. As duas referidas emendas sob comento pretendem legitimar a remuneração de horas-aulas, no âmbito da Escola do Legislativo,  quando ministradas por agentes do quadro de servidores do Poder Legislativo, conforme a redação das emendas 1 e 2 que abaixo se transcreve, respectivamente: 

O servidor da Câmara que atuar como professor, instrutor, palestrante ou  conferencista   perceberá gratificação de docência nos termos do Plano de Cargos e Carreira da  Câmara, exceto o servidor que perceber função gratificada para o exercício de função na estrutura  da Escola do Legislativo.

O servidor da Câmara que atuar como professor, instrutor, palestrante ou conferencista perceberá gratificação de docência de 1% (um ponto percentual) do seu vencimento por cada hora-aula ministrada, exceto o servidor que perceber função gratificada para o exercício de função na estrutura da Escola do Legislativo.



Não há ressalva deste Relator sobre o tema, uma vez que toda atividade realizada tem que ser remunerada, especialmente quando essa atividade exorbita das atribuições do cargo. É fato inconteste que no quardro de cargos e carreiras do Poder Legislativo não existe  a disponibilidade de cargos para profissionais da educação que atendam à demanda da escola, portanto, nada mais óbvio do que prever a possibilidade de remunerar o serviço de docência quando o servidor se dispuser a realizar. 



Especial previsão contém as duas emendas no sentido de ressalvar da possibilidade de remuneração para aqueles que receberem gratificação para o exercício de função na estrutura da referida escola, ponto este que coaduna com a moralidade da despesa pública. 

2.2  Outros Aspectos da Reforma

Sobre a extinção do cargo de Assessor Jurídico, código CM-DAS 02, de provimento comissionado e recrutamento amplo, constante do Anexo IV da Lei n.º 2.283, de 2005, no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Unaí, tem-se o relevante fato de que o servidor que ocupou tal função por mais de 16 (dezesseis) anos seguidos pediu exoneração do referido cargo de provimento em comissão que se encontra vago na presente data. Do mesmo modo, o vencimento das funções de confiança de Diretor de Departamento e de Chefe de Serviço não fazem parte da remuneração de nenhum servidor da Câmara Municipal, conforme as informações prestadas nos autos (fls. 44/45). 

A proposta de extinção do Serviço de Controladoria Geral do Departamento Financeiro da Estrutura Administrativa vinculada à Secretaria Geral da Estrutura Orgânica da Câmara Municipal de Unaí, constante da Lei n.º 2.281, de 2005, tem por escopo a sua inserção nas competências do Serviço de Apoio à Fiscalização Orçamentário-Financeira e de Controle Interno, tendo em vista a identidade com o serviço já existente e da ausência de prejuízo de qualquer das  competências originárias. 

Merece registro a previsão de corte do pagamento de horas extras aos servidores que vierem ocupar funções de chefia, direção ou assessoramento, suprimindo as despesas com horas extras a serem suportadas pela concessão de gratificações, conforme se previu no § 2º do artigo 5º do projeto sob comento,  que, oportunamente, se transcreve abaixo: 

§ 2º A função gratificada prevista neste artigo substitui o pagamento de horas extras.



No tocante a atender à demanda para o preenchimento de cargos de provimento em comissão na estrutura administrativa  da Câmara Municipal, introduz-se  a concessão de gratificação (fls. 9) ao servidor efetivo de até trinta pontos percentuais sobre o vencimento dos cargos descritos no normativo próprio, conforme os dispositivos abaixo transcritos: 

O servidor efetivo quando nomeado para o cargo de provimento em comissão poderá optar pelo vencimento deste ou pela remuneração de seu cargo efetivo acrescida de gratificação de até 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento em comissão.

O servidor efetivo quando designado para a função de confiança de Diretor terá direito à gratificação de até 30% do vencimento do cargo de Secretário Geral.

O servidor efetivo quando designado para a função de confiança de Chefe de Serviço terá direito à gratificação de até 20% do vencimento do cargo de Secretário Geral.

O modelo escolhido para remunerar os servidores efetivos da Câmara que ocuparem cargos de provimento em comissão ou funções de confiança tem ressonância com o disposto no artigo 68 da Lei Municipal 2.080, de 3 de janeiro de 2003, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e  Carreiras da Prefeitura Municipal de Unaí, sendo, portanto, razoável a previsão do Poder Legislativo, lembrando que as concessões se darão por ato do Presidente da Câmara que avaliará todos os princípios da Administração Pública para realizar os pleitos, conforme prevê o artigo 5º do projeto sob comento com a inserção da disposição de que a concessão da função gratificada se dará por intermédio de portaria do Presidente da Câmara.    

A criação de novo cargo de provimento em comissão na estrutura do quadro de pessoal  do Poder Legislativo,  foi justificado pelos autores que a criação do cargo de Assessor Jurídico do Procon/Câmara sob o código CM-DAS 03, de provimento comissionado e recrutamento amplo, com as atribuições e vencimento descritos na Lei n.º 2.283,  de 2005, cuja ocupação depende da comprovação do titular de que concluiu o Curso Superior de Direito e procedeu  registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB,  pela  forte demanda de profissional qualificado da área jurídica para atender aos anseios da população quanto ao Direito Consumerista que, diariamente, recorre ao Procon/Câmara em busca de informações e assessoria na área. 

Na esfera financeira que diz respeito aos gastos advindos da reforma proposta, tem-se a declaração (fls 24) subscrita pelo Vereador Euler Braga, na qualidade de Presidente e ordenador das despesas da Câmara Municipal, afirmando a adequação orçamentária e financeira das despesas, bem como a compatibilidade das mesmas com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. Lado outro, concluiu o  Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara Municipal (fls. 29) que: 

(…) o impacto orçamentário-financeiro do projeto será favorável às finanças municipais, uma vez que ele prevê medidas que irão gerar economia de despesas, precisamente no Grupo Pessoal e Encargos Sociais. Impende ressaltar que as despesas dos grupos investimentos e Outras Despesas Correntes sofrerão um pequeno aumento no anos de 2010 e 2011 decorrentes da criação da Escola do Legislativo, todavia, conforme evidenciado no anexo deste Relatório, a economia de despesa do grupo Pessoal e Encargos Pessoais será mais do que suficiente para compensar esse impacto. 

Quanto à análise dos documentos relativos à gestão orçamentária das despesas criadas, caberá tal munus à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas  que se segue a este estudo. 

3. Conclusão

Sob o enfoque atribuído a esta Comissão e salvo melhor juízo, nenhum óbice  se aponta capaz de tolher a regular tramitação do projeto.

Isto posto, o voto é pela oportunidade e conveniência do Projeto de Lei nº 58/2009 e Emendas 1 e 2. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 18 de setembro de  2009.

VEREADOR THIAGO MARTINS 

Relator Designado
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